
 
DECRETO N º 3.203, de 09 de abril de 2008. 

 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 2.917, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005, 
QUE ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS 
AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE DIVERSÕES 
QUE VENDEREM OU SERVIREM BEBIDAS ALCOÓLICAS A 
CRIANÇAS OU ADOLESCENTES. 

 
 O Prefeito Municipal de Santo Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 
 
 

DECRETA: 
 
 
        Art. 1º Os estabelecimentos comerciais em geral, de diversões, bares, restaurantes, 
lojas de conveniências, casas noturnas e estabelecimentos comerciais localizados no 
âmbito do Município de Santo Ângelo, que venderem ou servirem bebidas alcoólicas, 
independentemente de sua concentração de teor alcoólico a crianças e ou adolescentes, 
ficam sujeitos as seguintes penalidades.  
 
I – A pena de suspensão do alvará de funcionamento será aplicada pelo prazo de 30 
(trinta) dias, por ocasião da primeira autuação do estabelecimento, ale, da multa de 20 
(vinte) Unidades Financeiras Municipais – UFM’s ou índice superveniente; prevista 
através da regulamentação desta lei, revertendo o valor em benefício ao Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
II – Cancelamento definitivo do alvará de localização e funcionamento, no caso de 
reincidência. 
III – Fechamento imediato e lacre do estabelecimento sem alvará de localização e 
funcionamento. 
 
 Parágrafo único. O recolhimento da multa prevista no inciso I dar-se-á mediante 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) específico para o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
 Art. 2º A fiscalização do cumprimento da Lei nº 2.17 e deste Decreto, será exercida 
regularmente e, obrigatoriamente mediante denúncia, pela Secretaria Municipal da 
Fazenda.  
 
 Parágrafo único.  As denúncias de descumprimento da Lei nº 2.917 e deste Decreto 
poderão ser feitas em caráter pessoal ao Município, através da apresentação o envio de 
cópia da Comunicação denunciando o fato nas Delegacias de Polícia ou de defesa do 
consumidor. 
 
 



 
 Art. 3º - Autuado, no ato de contratação de infração ou por notificação pessoal do 
proprietário ou por edital, o proprietário ou responsável, terá três dias para apresentar 
defesa.  
 
I – Apresentada ou não a defesa, no prazo de cinco dias será publicado à sanção por 
integrante da equipe de fiscalização do município; 
II – No caso sua aplicação a cassação definitiva do alvará, a sanção será aplicada pelo 
Secretário Municipal da Fazenda; 
III – Notificado da sanção, o autuado terá 3 dias para recorrer da decisão, sendo o 
recurso julgado em cinco dias, pelo Prefeito Municipal de Santo Ângelo. 
 
 Art. 4º As entidades sociais que realizarem programação que permita a entrada de 
adolescentes deverão, com antecedência de 15 (quinze) dias, comunicar formalmente ao 
Setor de Fiscalização do Município a realização do evento.  
 
 Art. 5º Os estabelecimentos comerciais que permitem a freqüência de crianças e 
adolescentes deverão solicitar autorização para esta freqüência na expedição da 
renovação do alvará de localização e funcionamento.  
 
 Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
       CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 09 de abril de 
2008. 

 
 
 
                                  EDUARDO DEBACCO LOUREIRO,  
                                                          Prefeito. 

 
 


